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DECRETO LEGISLATIVO Nº 895/2021 – 14/10/2021  

 

Ementa: Dispõe sobre o julgamento 

da prestação de contas do Chefe do 

Poder Executivo Municipal, Júlio 

Emílio Lóssio de Macêdo, relativo ao 

exercício financeiro de 2014. 

 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE PETROLINA  
 

Faço saber que o Plenário aprovou e eu, em conformidade com a Lei 

Orgânica Municipal, promulgo o seguinte Decreto Legislativo.   
 

Art. 1º - Fica mantido o Parecer Prévio do Tribunal de Contas do Estado de 

Pernambuco exarado nos autos do Processo TCE-PE nº. 15100150-9, o qual 

concluiu pela aprovação com ressalvas das contas apresentadas pelo Chefe do 

Poder Executivo Municipal no exercício financeiro de 2014, de responsabilidade 

do ex-Prefeito Júlio Emílio Lóssio de Macêdo. 

 

Parágrafo único: O Parecer Prévio referido no caput deste artigo é parte 

integrante deste Decreto Legislativo. 

 

Art.2º - Após a deliberação deste Decreto Legislativo pela Câmara Municipal de 

Petrolina-PE, o resultado deverá ser informado ao Tribunal de Contas do Estado de 

Pernambuco. 

 

Art. 3º - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Autor Comissão de Finanças e Orçamento  

 

 

Gabinete da Presidência, 14 de outubro de 2021. 

 

 
 

AEROLANDE AMÓS DA CRUZ 

Presidente 
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cCIMt§§Ão DE F|NA,NÇAS E ORÇÁMENTO

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO NO O8O/2021 - FODER LEGISLATIVO
EMENTA. DISPÕE SOBRE O JULGAMEi{TO DA PRESTAÇÃO DE CONTAS §O
CHEFE DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL, JULIO EMíLIO LÓ§SIO DE MACÊDO,
RELATIVA ACI EXERCÍCIO FINANCÊIRO 2CI14.

AUTOR. FODER LFGISLATIVO
RELATOR. VEREADOR JOSIVALDO ALBINO üE BARROS
CONCLUSÀO DO PARECER: FAVORÁVEL

1, RELATARW

Com o envio dos autcs do Processo TCE-PH no 151CICI150-9
pelo Excelentíssimo Senhor Presidentç da Câmara Municipal de Fetrolina a esta
colenda Comissão de Finanças e Orçamentc, considerando o disposto no art ?01, § 10

do Regrmento lnterno, foi dado início ao Procedimento de julgamento das contas do
geslor municipaí {Poder Executivo} referente ao exercÍcio de ?014.

Destarte. em minuciosa análise dos autos do processo de
prestação de contas aqur comentado, fol verificado que o egrégio Tribunal de Contas
do Estado de Pernambuco, através da §egunda Câmara, decidiu à unanimidade, emitir
o Farecer Prévio ''reçomendando à Qâmara Municipal de Petrolina a Apravação com
ressa/vas das contas doíaj Sr{a) JULIO EMIUA IOSSíO DE MACÉDO relativas ao

exerçícía finançeiro de 2014-.

Diante da análise técnica realizada pelo Conselheiro Relator.

Sua Excelência o Dr. Marcos Loreto, e chancelado à unanimidade pela §egunda
Cámara, foi externado que as irregularidades apontadas pela equipe têcnica do TCE-
PE e apuradas na prestação de contas não impusemm p§uizo ao erário rnunicipal e.

tampouco, tiveram o condáo de ensejar a reprovação das contâs apresentadas.

Neste diapasão é preciso esclarecer que alguns aspectos
relativos à gestão municipal do exercício {inanceiro de 2014 náo foram objeto de

apreciação no Parecer Prévio emitido. visto terem sido formalizados para a apura$o
devrda em Processo de Auditoria Especial, tombada sob o no. 16CI6317-0. Entre essês

achados estão:

1. Divergência entre os valores apresentados na prestação de contas

e os alimentados nos sistemas §AGRES e SI§TN {ltem 2.3);
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2. Envio intempestivo dos RREO's referentes ao 60 bimestre/13, 1o, 2§

e 30 bimestrell4 (ltem 4.1);
3 Envro intempestivo dos RGF's referentes ao 30 quadrinrestre/13 e

'to quadrimestre/14 tltern 4.1);
4. O Município de Fetrolina apresentou número excsssivo de pessoal

contratado por excepcíonal interesse público representando
43,81o/o do total de servidores da Prefeitr.rra (ltem 4.3.1),

5. Ausência de Plano de Gestão lntegrada de Resíduos Solidos -
PGIRS iitem 8.2);

6. O Município ainda destina seus resíduos solidos à solução
inadequada ou não devidamente licenciada (item 8.4):

7. Alrmentaçáo intempestiva do Modulo de Execução Orçamentária

do SAGRES (ltem 9.3.1i: e

8. Atraso na alimentâÇâo do Modulo de Fessoal do SAGRE§ {ltern
s.3.2i

Portanto. tais itens não Íoram objeto de análise na presente

prestaçâo de contas. e, assim, não são objeto de debate nestes autos. Em que pese

tais itens nâo fazerem pârte da pr"esente prestação de contas, oportuna foi a análise

lunto ao Processo de Auditoria Especial TC n§. 160§317-0, o qual em monitoramento

no endereço eletrônica do TCE-PEI veriÍicou-se que dito processo foi iulgado pela

Segunda Câmara, tendo como Relator o Conselherro Carlos Porto, o quai julgou

regulares com ressalvae as contas da auditoria especial.

Ato contínuo, voltemos à análise das irregularidades

apontadas pela equipe tácnica no peúinente à prestação de contas do exercício de

2014

com efeito, destacou a conselheiro Relator que foi apontado

inicialrnente pelo relatorio de auditcria *'gu€ a recefÍa tributária propría por habitante

da munieipia de Petrolina, embara apresêrÍe comportaments cresceriÍe aa longo

da períado {2A12-2014), enconü'a-se ahaixa da média quando camparada com

municipios de poputaçãa asssmeÍfiada". Neste interim, diante das alegaçoes da

defesa e da análise porrnsnorizada do Relatcr, o Pargcer Frévio destacou quÊ o fato da

receita do município de Petrolina figurar abaixo da média de município com me§mê

faixa populacional "por si só, nâo pode ser rnterpretado como ineficiêncía em srra

gestáo tributária", acrescentou o Relator que a receita tributária propria do municípío

cresceu em relação ao exercício anterior. sendo entendido pelo relator "que ú
apontamenta é passivel apena§ de recomendação"'
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Neste sentido, foi recomendado ao gestor rnunicipal "adotar
mecanismo§ §orn vlslas a in*rementar a arr*cadação tributária municipal,'.

Noutro passo, foi apurado na presente prestação de contas
a §upo§ta irr*gularidade apontada pela equipe técnica no pertinente ao índice de
Liguidez Carrente inferiar a 1, evidenciando resfnçôes na capacidade de pagamenta da
municÍpio frente as suas abrigações de cufto pruzo. Diante da argumentação da defesa
em cotejo com a nota da área técnica, aliado âs novas normâs contábeis aplicadas ao
setüí público. o Relator entendeu que o fats analisado neste item não maculou a
pre§tâção das contas, passível apenas de recomendação no sentido de "evitor a
assunção de dívidas de curÍa prazü sem lasfro financeira, gue afetam a eguilÍbrio
das cantas púbíÍcas".

Ademais, Íor também verificada urna possivel ornissão da
gestão no exercício de 2014 a quai ccnduziu a uma baixa arrecadação da dívida ativa.
em quê pesê ü crescimento em valores nominais da arrecadaçâo da DÍvida Ativa ns
Munrcípio de Petrolina, no período 20-t 1-2014

Neste topico, importante transcrever a constatação
evidenciada pelo Conselheiro Relator no Parecer Prévio, pela claídade nos seus
termog:

Em análise do quadro consíanle âs f/s. 16 do Relatório de Auditoria {doc. 7A}.

uenfr'co que. comparando os yalores aneçadados a fífulo de dívida afiva ern

2A14 8$ 9.400,617.41) ror?? os que rngressaram nos cofres públicos em
2A13 fi$ 7859939,90), houve um incrernenfo nessa recelÍa da 19.60o/a,

ca{r}a alega a defesa.

Í

Ainda qae a percentual de arreçadação em retaçâs ao montante ins,crita na

dívida ativa {14.33Y,} deva ser ampíado, não srgnffiba que a sifuaçáo se
mastrou ínenos favorável quando comparada aa exercício anteriar (í8,84%).
urfia vez que. camCI já referido atima, houve urn incremento nomtnal na

anecadaçáa. tenda a queda apontada pela auditora resuÍlado nãa de uma
menar arrecadação. e sm da aumenfo das rnscn@es na divida ativa"

indicanda que medidas esfão sendo aclofadas yisando ao recon&ecrnenfç
das créditas que a municípío tem a reçeber.

Noutra vêrtente, for analrsada nesta prestaÇâo de contas a
Gestão da Saúde no exercício financeiro de 2A14, constatando inicialmente gue a

despesa per capta çam saude no muniçípio de Petrolina encantra-se abaixa da média
nacianal quando comparada com municípios de mesrna faixa populacional, bem corno
o municipio apresenlar quantitativo de mêdicos par mil habitantes abaixo da médía

naçionalquanda comparado cam nuniççios de populaçáo semelhante.
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Com eferto, foi considerado pelo Conselheiro Relator que em
relação a despesa per capfa com saúde "no *rercíçio de 2$14 hauve nçelfiors dasfe
indicadar, com um íncremento da 10,58% em relação ao exercíeío anterior,
confarme gráfico âs fIs. 43 do Relatoria de Auditoria {doc. 70}, indícandc gue
medidas esfâo sendo adoÍadas nesÍs sênÍrdo".

Ademais, no pertinente a quantidade de médicos por nril
habitantes destacou o Conselheiro Relator que "a situaçãc dos acima referidos nâo
maçula a gestâo do dofendente, tenda em vrsÍa quê o munieípia * Petrolina
cumpriu cam o percentual mÍnimo de aplicaçáo nas ações e seruíços públicos de
saddg aplicando 16,62% dos recursos vinculados a tal fim, rncíusive, ampliando
a coÕertura da Estratégía de Saúde da Família" o gue facilita o acesso da
população aos seruiços &ásicos de saúdg de atuação prioritária dos
municipias".

Segue o Parecer Právio aduzindo qne existiriam
inconsistências na elaboração dos demonstrativos cie recolhimento das contribuições
previdenciánas aa RPP§. Com efeito. ante a defesa apresentada e a documeniação
encartada aos autos. o tonselheiro Relator destacôu que co*r base em "documenúo
farneçido pelo fnstrtuto de GesÍáo Previdenciária do §iunicípio de Petrolina -
TGEPRÊ!í {doc. §8}, cuja an*Iíse revelou a integralÍd*de da recolfiirnenfo das
obrtgações devídas fio exercicio de 2A14 ao IGEPREV {contribuiçôes dos
servidores, patronais e especíais, âem ca§ro as decorrêrrfes de parcelame*Íos,l,
enÍendo gue a impropríadade deve ser remelida aa campa das determinaçÕes".

Na anáiise da transparênoa pública, apesar de nem todas

as rnÍormaçÕes exigidas por Lei terem sido disponibilizadas no site eletr,Ônico da

Prefeitura e no exercício de 2014 restar auçente norma disciplinandc o .serviço de
informações aos cidadãcs. o Conselheiro Relator destacou que maior parte das

informações exigidas parâ a transparência na gestâo pública estavam disponibitizadas

na página eletrônica do municipro, o que deveria gera apenas a necbssidade de

recomendação ao gestor em "aprimarar o Pçrtal da Transparênçia do municipio,
nete dfspa*ibilizando as informaçôes de ínÍeresse coleÍiyo ou greraÍ, asseguraado
a üansparência ra gesfâo publica". Em termos claros. em que pese esse achado

negativo, tal situação não macula a aprovaçáo das ccntas.

Por derradeiro, foi exposto no Parecer Prévio o quadro
. demonstrativo da apuração dcs limites legais das áreas analisadas na prestaçâo de

contas. restando evidencrado CI cumprimento dos limites analisados.

Portanto. dÍante dos termos expostos no Parecer Prêvio aqul

analisado, ficou demonstrada apenas a existência de algumas Íalhas forrnais, as quais

náo conduzem, nern em tese, a reprovãÇáo das contas.

Este é, em estreita síntese, o relatórto
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2, VATO DCI RELATAR

eomo informado no Relatorio acima, a presente Prestaçâo
de Gontas refere-se ao exereício 2014, tendo coryro ordenador de despesas o Senhor
Júlio Emílio Lóssio de Macêdo

Diante de uma curdadssa análÍse dos termos exarados pelo
egrégio TCE-PE, é de se verificar a aprovação das contas da gestão publica do Chefe
do Poder Executivo Municipal pertinente ao exercício de 2014, notâdan"iente diante da
inexistência de qualquer fato que conduza à conclusão de uma má gestâo financeira ou
que as contas apresentâdas devam ser reprovadas.

Corn efeitCI, rêstou externado pela deliberação do TCE-PE,
quando da prolaçáo do Parecer Prévro, que foram observados pela Gestão do Poder
Executivo Municipal no exercicio de 2014 os ditames constitucionais e legais que lhes
sâo impostos, tanto que no seu voto o Conselheiro ftelator. Marcos Loreto destacou:

"COi,JS/OE&q/VD0 que foram cumpidos Íodos os firniles constjfucjonais e
Íegars /evados em consrderaçãa por esfe Tribunalpara emissáo do Pareçer
Prévia soôre as confâs de governCI dos prêfeifos municipais, e qüe as
inegularidades remanescenfe§. de açordç ceín a jurisprudêneia desla CorÍe.

nãc têm o cçndâa de macular a PresÍaçáo de Confas. podendo ser corngrdas

cam ü envia das determinaçÕes à atuaíEesÍâo. com as devtdas ressaÍvas no
julgada"

"VATA pela emissãa de Parecer Prévio recamendando â Çámara Municipat

de Petralina a Apravaçãa cam ressa/vas das confas do{a) . Sríai JULTO

EMILIO IOSS/O OÉ MACEDO relallyas ao exercício frnançeiro Ce 2014"

Corn efeito. em que pêse recCImendaçÕes formaís de praxe,

não foi apontada nenhuma faiha grave e nem determinada nenhuma multa

Diante do exposto. este relator entende pelo acatamento do

Parecer Prévio das contas do senhor Júlío Emilio Lossio de Macedo emitido pelo TCE-

PE, luigando pela APROVAÇÃO corn ressalvas da prestaçâo de contas do exercíçio

de 2014 submetendo, portanto. seu relatorio e voto à aprecíação desta coíenda

Conrissão de Finanças e Orçamento.

Porlanto, o prcjeto de Decreto l*egislativo ern análise. o qual

dispõe sobre o julgamento da prestaÇão de conta do exercício de 2Ü14 do Poder

Executivo Municipal, preenche os requisitos formais dispostos no Regimento lnterno,
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bem como está de acordo cCIm â legislaSo aplicável a espécie. e atende no mérito a
finalidade da proposição

3. v0r0 õê eoM,ssÀo

Os membros da Comissão abaixo subscritos, considerando
a exposição de motivos da relatoria, votam pela aprovaçáo da matéria.

Sala das 13 de outubro de 2021

Reiator

Vereador S
Presidente

IRA

[- e.ta r*:* pârecêr

Vereador

HIRÉ,

l

a

TJ R. DURANDO
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I r irr rr,

JE§}VTúDg ALBIHO DE BARROS

á.


	9e63ed25ff1b693bff4789a3867fd715955f965cb80346ab1a4355a768bb9c76.pdf
	7f05f9bb4cbd664af563c133b174eddcfd13855107fdefa0da17a7f98ac56121.pdf

